
ESTADO DA BAHIA
MUNIGIPTO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

CoNTRATO No 0í0-2025
pRocEsso ADM|NISTRATIVO No 04.0í0-2025
tNEX|GtBtL|OADE No 0í0-2025

O MUNICíP|O Oe ÁOUa FRIA, pessoa ,urídica de direito público' inscrito no G PJ sob o no

í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representado neste ato por seu

Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasilei iado na Rua lrará, n" 9991 ,

Centro, Água Fria/BA, CÉP 48.1 -í 5 e portador (a) do

RG no 11XXXXX770, por mei L inscrito no CNPJ

sob o no 30.675.352/0001-08 Educaçáo, a Sra

MALUCIA DA SILVA SANT ne Fazenda Outra

Banda, Malhada do Muro Municií XXX-87 e RG No

05XXxxX104 SSP/BA, doravante resa VF SHOWS

F

?a

p

PRoDUçÓES LTDA, pessoa jurí
39.269.483/000160, estabekqcila'na R
Colonial lmpêrial, Ci
pelo (a) Sr.(a) ALB
portador (a) do C
CONTRATADO(A), resdwm firinar
Administrativo No 0tt.0íO'2O25 - lnex
Lei no 14.133. de í' de &ril de 2Q21 ,

aplicando-se a este lniüiiilrer{olriiuas
cláusulas e condiçóes seguint€s:

í - cúusuLA PRIMEIB& DO OBJ o

nêstc. aüq Fpresentado (a)
brasitijttâi ernpresário (a),
a segúii':idenominado(a)

ndamonto'no PÍocesso
nci+àEdbpGlçoes da

I!i(i!ilaç{tàplicavel,
tá'DeÍl! óomo pelas

CNPiUIUIF sob o no

, no 633,'.ío andar, sala 4 -

mars
almer!

ção de show
no dia í6 DE
droeiro São

, nos termos e
deste contrâto

aGo
,i'lr,

ntn&i&a o de1 .í - Constitui obieto do
aÉisüco com a ban
JANEIRO DE 2025, durantg
Sebastião, em palco a
condiçóes especificadas no Te

Banda/Artista: VITOR FERNANDES
. Data: 16t01t2025 Horário: 0í:00h (da madrugada do dia 17l01l2025l
. Duração: 0í:20h (uma hora e vinte minutoe)
. Local do evento: PRAçA DA MATRIZ
. Valor: 2@.000,00 (duzentos mil reais)

1. Caso não sêja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pêla comissão,

Oevido à ãriaÉo de ôecretos Federal, Estadüal ou Municipal, bem como, alguma eventualidade de

iorg maior, á nova data de apresentaÉo da banda Íicerá a criterio do cronograma apresentado pela

comissão do evento, sob pena de déscumprimento do contrato, salvo apresentaÉo de. contrato

previamenle assinado para apresentação na mesma.dFta apresentada pela comissáo, as despesas

óon"ern"nt"s à logística do artista e équipe necesúrias para execuçáo do objelo 99 991!'3!9' e'
nova data a ser deiignada por ambas ai partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

Z. Ê vedada a ãubcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contratiada com outrem, a

Rua Rui Barbosa. '10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48'170-000

Email: setor.contràtos@aouaf Íia. ba.oov. br
CNPJ: I 3.606.702y000165
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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Governo do Trabalho e do Progresso

cessão ou transferência, totel ou parcial do contrato, bem como a fusáo, ciúo ou incorporaÉo da
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela
com lerceiros.
3. Em caso de divergência entre o colocedo no Termo de Referência e o disposto neste
instrumento contratual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior
(logo, meis recente) e o único assinado por ambas as partes.

í.2 . FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso tlqgart 
i

ao 14.13312021
1.2 - lntegram este Contrato, co se àele' m o Referência, o Estudo
Técnico Preliminar, quendo o, CONTRATADA,
eventuais anexos dos docume de contrataçáo
direta .;

2 - CúUSU|-A SEGUNO
2.1 - o pÍazo dê vigência
contrato, na Íorma do art. í

A- vtG
conda

05 .dá Lei í4

4 . CúUSULA QUARTA.
4.í - As regras de subcont@áo,
ReÍerência, anexo a este Confato.

5.CúUSULAQUINTA

data de assinatura do

a
co

oçã

ddirijii*' ós..Termo de

5.1 - O valor total da co
acima.
5.2 - No valor acima estáo in
execução do objeto, inclusive

forme quadro

s decorrentes da
s, previdenciários,tri

Íiscais e comerciais incidentes, frete,
da contrataÉo.

primento integral do objeto

5.3 Compete a Contratada: todo o descrito na proposte de prêço apresentada anexa a esse processo
conforme descrito abaixo tamhÉm:

PRO-LABORE DO ARTISTA (73,05%)
PRO-LABORE DOS DEMAIS PROFISSIONAIS
ENVOLVIDOS, EXCETO O PROPONENTE (11,929io)

LOG|ST|CA DO TRECHO 1 (3,8í%)
LOGTSTTCA DO TRECHO 2 (4,44%)
CARGA/EXCESSO (1,78o/o)

TMPOSTOS (5%)

146.100,00

6 - CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO {arr 92, V e Vl)
6.1 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) SECRETARIA DA

Rua Rui Barbosa 1o - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aouaÍria.ba.oov. br

CNPJ: 1 3.606.70210001 €5
TeUFax: (75) 98252-8764.

23.840,00
7.620,00
8.880,00
3.560,00

10.000,00

çÃo E
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3 - CúUSULA TERCEIRA.
Vll e XVlll)
3.í - O regime de execuçâô

(aÉ 92, lV,

prazos
dee condiÇões de conclusáo,',

Referêncie, anexo e est€
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EDUCAÇÁO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352/0001-08, situada Rua Rui Bârbosa,
10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000

6.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condi@es a ele referentes encontram-se
deÍinidos neste Contrato.

1o Parcela 50o/o (na assinatuÍa do contrato)
2" PaÍcela 50% (até í 0 dias após o s

c6.3 - O pagamento será
ECONOMICA FEDERAL, AG

7 . CúUSULA SÉTMA. REÀJ
7.1 - O reajuste e demais cond
Referência, anexo a esle

8 . CúUSULA OITAVA
8.'l - São obrigações
8.1 .2 - Exigir o cum
o contrato e seus an

- Receber o
- Notificâr o

objeto fornecido, para
suas expensas;

8.1.3
8.1.4

ntê

ae

BANCO: CAIXA
pelo contratado.

nidos no Termo dereferentes ên

pagamento

rnco

nkatad rdo com

as no
parte, às

çôes pelo

Santene e a

incontroversâ
ia sobre a
da Lei no

objeto, no

8.1.5 - Acompan
Contratado;
8.1.5.í - Fica designada co
execuçáo será fiscalizada
8.í.6 -Comunicaraem
da execução do objeto, para
execução do objeto, quanto à
14.133, de 2021:'
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Co
prazo, forma e condiçóes estabelecidos no p

art. 143

à execuÉo do
o Termo de Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratiado as sanÇóes previstas na lei e neste Contrato;
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramentê protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.
8.1.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro
feitos pelo contÍatado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1 .11 - A AdministraÇão náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo dO Contrato, bem como pOr qualquer dano causadO

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentaÉo do evento por meio de pagamento de

todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação

Rua Rui Barbosa, í 0 - Cêntro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
setor.contratos uafrie.ba.oov.br
CNPJ: I 3.606.70210001s5
I el I F at<: (7 5) 98252 -87 64
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e distribuição).
8.1.13 Obriga se a CONTRATANTE a fornecer 02 camarins, estrutura de palco, som, LED e
iluminaÉo conforme Rider técnico indicado pela CONTRATADA.
8.1 .14 Obriga-se a coNTRATANTE a responsabilizar-se pela despesas com transporte local,

durante toda a estadia das equipes na cidade.

9 - CúUSULA NONA. OBRIGAçOES D |AIA99 (aÉ e2, Xlv, xvl e xvll)
, ,.:-. ,

1t9.í - São obrigações do ContraFdo:

9.1 - O ConÍatado deve cumPrir
assumindo como exclusivame
execuçáo do objeto, observando,
9.2 - Atender às determinaçóes
superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o cao, c

O CONT

I

-1..I

deste contrato, com habil
ferramentas e utensílios,
recomendaÉes de boa ÉcÍ.tha s a leg
9.4 - Reparar, conigir, remover, mcon
prazo fixado pelo fiscal d0 ,lcor.ttrato,
incorreções resultantês da execução
culpa ou dolo;
9.5 - Não contratar, durantqaü

itaÊo e conh
dê*ran&dos

colateral ou por afinidáde'iale
contrato, nos termos do arügo
9.6 - Quando náo for Possívela
Município de Agua Fri
contrato, ate o dia trinta do

1) prova de regularidad
2l certidão conjunta relat

ou
ou

paÍêllEim linha reta,
iilô1t!$!â{,$ gestor oo

e de seus anexos,
da boa e perfeita

ou autoridade

mã odas cláusulas
rígi§r équipamentos,
'dgiÊláo atender às

,no
ou

sua

do pelo(a)
do

ocumentos:

as pelo

s mate
logia

s

o
llE, parág í:

d

a
a U

3) certidões que comPÍovem a
domicílio ou sede do contretado;

Municipal ou Distrital do

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5i Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.7 - Responsabilizar-se pelo cumpímento das obrigaçóes previstas eI Acordg' Convençáo'

Dissídio Coietivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato' por todas as

ãUi gãç"". trrb"tni"t"r, sociais, pievidenciárias, tribuiáÍias e as demais previstas em legislaçáo

espãcihca, cuja inedimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante:
gC - Comunícar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços'

9.9 - prêstar todo esclarecimeniJãu iniormação solicitada pelo(a) Município de Água.Fria/BA ou por

""r" 
pr"poitoa, garantindo-lhes o acesso, a quelquer tempo, ao local dos trabalhos' bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento
õ.tO --Éaratisar, por determinação do(à) Município de Água Fria/BA, qualquer atividade que não

Rua Rui BaÍbosa, 10 - CentÍo - a Ftia - eA - CeP: 48170-000
Email: setor.contratos@aouaÍria ba.qov.br

CNPJ: I 3.606.702Y0001 S5
TeUFax: (75) 98252-87U
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estqa sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de lerceiros.
9.1 1 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normes da legislaÉo pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviÇos e nas melhores
condiçôes de seguranÇa, higiene e disciplina
9.12 Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Água Fria/BA, para análise e

aprovaÉo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial
descritivo ou instrumenlo congênere
9.13 Náo permitir a utilizaçáo
condiÉo de aprendiz para de
menor de dezoito anos em trabáho n
9.14 - Manter durante toda a
assumidas, todas as condiçóes ex
9.15 - Cumprir, durante todo o pe
pare pessoa com deficiêncjar,para
reservas de cargos previsEsila leg

quãfE dq'mEnor rÉ ,l is anos, exceto nauer
ta &ío do trabalho do'-l

com as obrigaçóes

cargos prevista em lei
aprendiz, bem como as

d

9.16 - Comprova
do contrato, com
parágrafo único);

os

9.í7 - Guardar sigilo soblê todâs es
contrato; ',...:,,: .

9.18 - Arcar com o ônus:deêst€nte de
sua proposta, inclusive quarüo aosêu

no praa- B.àdo pelo fiscal
referideá:@§as (art. Íí6,

Ía
a

reseryà Qq
indicâção

complementá-los, cEtso o' pr-euisto ini
atendimento do objeto @@ntrdtçáo,
124,11,d, da Lei no í4.133r'irê 2021;

.. :a,,r:r,r '
mento &is'iiúaiÉativos de
futurc ê iÍEeúb, devendo

seja s@16ri
eveübsi!ff.hd

cia do cunfirnênto do

o para o
os no arl.

ÍANTE ou a
excluindo ou
ANTE;

a

9.19 - Cumprir, alem dos poottt nicipal, as

normas de segurança do(
9.20--Responderpelos
terceiros, decorrentes de su
Íeduzindo essá responsabil
9.23 - Arcar com despesas que praticeda por

seus funcionários durente a execuÉo
9.24 - Responder pelo cumprimento dos de âmbito federal, estaduel ou

municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias legais,

Rua Rui Barbosa, í0 - Centro - Agua Fía - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aouafria.ba.oov.br

CNPJ:'Í 3.606.70210001 €5
TeuFax: (75) 98252-87 64

inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Aàmi-nistiaçao da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráer
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
g.ã6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislaçáo vigente:

9.27 - Responsabilizar-se poi todas as despesas que se Íizerem necesúrias à prestaÉo dos

serviços;
9.28'- Ássumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaÉes sociais

previstos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obÍigando-se a saldá-los na época pJólna, vez

que os seus eripregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

çi-Zg - Rssumir, àm-bém a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõês estabelecidas na

legislaÉo específica de acidentes do trabalho, quando, em oconência da especie, forem vítimas oS

se-us empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em

J
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dependência da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encârgos de possível demende trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo deste CONTRATO.

§ 1o - A inadimplência da CONTRA
anterior, náo transfere a responsabilid

TADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
istraçáo da CONTRATANTE,

nem poderá onerar o objeto RATADA rênuncia
expressamente a qualquer ví ONTRATANTE.

a ser pago como
adiantamento do cachê da ba
CONTRATADA.

show por parte da

íO - CúUSULA DÉCI
10.1 - As partes deveráo 18 (L nto a todos
os dados pessoais a que istrativo que

eventualmente venha a, imento de
contrataçáo, independe
10.2 - Os dados obtid
acesso e de acordo com

-Evedadoo@!"-rpê

§ 20 - Fica a CONTRATADA n

10.3
em Lei
10.4 - A Administra
contratos de subope
impactar no cumpri
10.5 - Quando for
do contratado eliminá-los,
houver necessidade de g

legais ou

nto

ser I

o c€rso,

m seu

rmitidas

todos os
possam

PD, é dever
elas em que

mprimento de

s, requisitos e

, se houver, o cumpri mento
responsável por garantir sua

obrigaçó.es
'10.6 - E dever do contratad
responsabilidades decorrentes d
í0.7 - O Contratado deverá exigir de
dos deveres da presente cláusula, perman
observância.
1O.B - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Água FrialBA, pronogável
justificadamente, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD'
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espêcial a ANPD por meio de opinióes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

í1 - cúusuLA DÉcrÍt A PRIMEIRA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÉ 92, Xll e Xlll)
1 l.í - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execuçáo encontram-se deÍinidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

í2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.INFRAçÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (AÉ.

Rua Rui Barbosa, 10 - Cêntro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.co tratosrAaouaÍria !

rCNPJ:'l 3.606.70210001€s
f elF ax:. (7 5) 98252-8764
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92, XtV)

12.í. Comete infraçáo administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021, quais sejam:
a. Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
c. Dar causa à inexecuçáo total do
d Deixar de entregar a doc
e Não manter a pro
justiÍicado;

su devidamente

para a contratação,

tvo stificado;
,o ce e ou prestar
ratoi

Não celebrar o contrato
quando convocado dentro do praz
g. Ensejar o retardamento da e
h

en a

d

k
L 201

í2.2. O pretend
subitens anteriores
seguintes sanções: .

ade
as nos

inal, às

a) Advertência no p , quando
náo se justificar a imposiÉo
b) Multa:
1. moratória de 0,2% ( o valor da
parcela inadimplida, bem noa apresentação,
suplementaÉo ou reposiÉo ) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias auto a extinÉo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de
da Lei n. í4.133, de2021.

dispõe o inciso I do art. 137

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 107o do
valor do Contrato.
3. Compensatôúa, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
í 0% do valor do Contrato.
4. Parc infraÉo descrita na alínea "b" do subitem 12. í , a multa será de 10% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7o/o a 10o/o do
valor do Contrato.
6. Para a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a múlt€ *tá de 1o/o a 7% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) lmpedimênto de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das

Rua Rrri Barbosa, 10 - Céntro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos uafria.ba.oov.br
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alíneas "b" a "9", quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declereção dê inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) enos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das elíneas "h" e "L", bem como
nos demais casos que justifiquem a imposiÉo da penalidade mais grave conforme §5o do art. í 56 da
Lei 14.13312021 .

12.3. Na aplicação das sanções serão.coaç.._i{qrp§i.- l

i,:'. :-
12.3.1
12.3.2
12.3.3
12.3.4
12.3.5

A netureza e a
As peculiaridad
As circunstâncias
Os danos que dela
A implantaÉo ou o

e orienta@es dos órgãos (9
12.4. Se a multa aplicada

:1

e conforme normas

to
eventualmente devido pela Adrniriist Ía
descontada da garantia prdaql dl se
12.5. A aplicaÉo das sançP6Brevis alguma, e
obrigação de
12.6. A pena ulativa demai
í 2.7. Se, du alit$e, os de infração
administrativa tipifi cá , de lo'de agoSo de dininistraÉo

:âpuraÉo dapública nacional ou
responsabilidade da ênpÍeÊa. ser despacho
fundamentado, para ciência mtnar ou
Processo Administrativo de
12.8. AapuraÉoeoju como ato
lesivo à Administraçáo Pú nos 1o de egosto
de 2013, seguiráo seu rito n mrnrs
12.9. O processamento do administretivos
especíÍicos para apuraÉo da Pública Federal
rêsultantes de ato lesivo cometido por icipação de agente público.
12.10. A aplicaÉo de qualquer das penal -se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infraçóes e san@s previstas

neste contrato.

í3 - cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA ExrlNçÃo GoNTRATUAL (aÉ 92, xx)
í3.í - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelê estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121' bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1 .'l - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í 38 e 139 da mesma Lei.
13.1.2 - A alteraÉo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

Rua Rui Barbosa, '10 - Cêntro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
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termo aditivo para alteraÉo subietiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 - Balenço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 - lndenizaçóes e mulbs.
13.4 - A eíinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será co meio de termo indenizatório
art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021t.--

í 3.4. O contrato poderá ser exti e vínculo de natureza

técnica, comercial, econômi cer áo ou entidade
contratante ou com agente o ou atue na

fiscalizaçáo ou na gestão do cont ou perente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até í4.133, de 2021)

13.5 - O contrato será extinto quan partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipuhdo parã
13.6 - Quando a não cond!.tsáo do r de cdpa do contratado

lr

a) Íicará ele
administrativas; e
b) poderá a
medidas admitidas e

14 - CúUSULA DÉ TJIAQI'ARÍA.
14.1 - As despesas deconEnbs

orçgÍÍrento'própria, prevista no
classificaçáo abaixo:

Unidade Orçamentária: 5
Projeto Atividade:2017 - G
Tradiçóes Populares
Elemento da Despesa: 3390
Fonte: 1500

coilixituioô' as

nessa

s sanções

âdetará as

,êB@"

9§9r

trlv92,
d

,do(a)
confrÇqÉ
Município

.,árq
icipal

rom

rçamentá
aatu

ema
ta

na
na

tiva

Sem prejuízo do disposto ecima, comp
após a assinatura desta avênça, a ópia
deste contrato, atestada e expedida pel

de Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto
o ordenador de despesas competente do CONTRATANTE,

E de enviar à CONTRATADA,

para fins de conferência da CONTRATADA.

í5 - cúusuLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92"lll)
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Municipio de Agua Fria/BÂ, segundo as

oüposições conüdas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e'

sutsioiàriamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos @ntratos.

16 - CúUSULA DÉCIMA SEXTA. ALTERAçÕES
i6.t - Registros que não cârac{erizam elteraÉo do contrato podem ser realizados- por simples

áóà.tir", oiJpãn"rdà a cetebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021'
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rz - cúusut-l oÉctnrl sÉrtul - PUBLIcAçÃo
17 .1 - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contrataçóes Publica (PNCP) no
prazo máximo de 1o (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da Lei

Federal no 14.13312021, porem, enquanto náo estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser

observado o aÍt. 9Oo do Decreto Municipal no 238DO23 e em Diário Oficial do Município até o quinto

dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informaÉo lei no 12.52712011.

í8 - CúUSULA DÉctMA OITAVA- FORO€É'
Í8.1 - Ficâ eleito o Foro
da execuÉo deste Term
art. 92, §1o, da Lei no 14.

Para firmeza e validade do pactu
de igual teor, que, depois de lido e

Água Fria/BA, 07 de laneirô de 2025
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TESTEMUNHAS

1) Ass
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i-r-i
' Eara tr ios que decorrerem

pe liaÉo, conforme
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CPF C
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Nome:
CPF:
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EXTRATO DE GONTRATO

PreÍeltura Munlcipal de Água Frla/BA - Extíato de Contrato - Processo No 04.0í0-2025,
lnexigibilidade no dtçzo2s, 

-Contrato 
no 01G2025. Contratado(a): VF SHOWS PRODUçÕES

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJTIIF sob o no 39.269.'18310001-

60, estabelecida na Rua Francisco de Assis Cavalcante, no 633, 10 andar, sala 4 -
Colonial lmperial, Cidade Universitária - Petrolina/PE - CEP 56'328-800.

Objeto: Contratação de empresa para realização de show artistico com a banda/artista VITOR

FERNANDES pâra apresentação de show no dia 16 DE JANEIRO DE 2025, durante a realiza$o
dos tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastião, em palco montado na Praça da Matriz

do Município de Agua FrialBA, conforme condições e especificações contidas no Termo de

Referência. Valor Total do Contrato. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

PRO-LABORE DO ARTISTA (73,05%) 146.100,00

PRO-LABORE DOS DEMAIS PROFISSIONAIS
ENVOLVTDOS, EXCETO O PROPONENTÊ (11,92o/o) 23.840,00
LOGTSTICA DO TRECHO 1 (3,81%) 7.620,00

LOGTST|CA DO TRECHO 2 (4,,14%) 8.880,00
CARGÂ/EXCESSO (1,7S%) 3.560,00

TMPOSTOS (5%) 10.000'00

DotaÉo Orçamentária confome definida no pÍoce§so. Vigêncla: alé 3010612025. Data da Ass.:

0710112025. Ass. poÍ RENAN BARROS - Prefeito.

EsTELA MARtlWst L\rA oLtvEtRA
Agente de Contratação

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170{00
setor.cont ratosíOaouaÍria.ba
CNPJ: 1 3.606.702y0001-65

T eVF ax: (7 5) 98252-87 64
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EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Água Fria/BA - EÍrato de Contrato - Proce€so No 04'0í0-2025,
lnexigibilidade n'O1O-2o25, Contrato no 010-2025. Contratado(a): VF SHOWS PRODUçOES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/tllF sob o no 39.269.483/000í -

60, estabelecida na Rua Francisco de Assis Cavalcante, no 633, 1o andar, sala 4 - Colonial
lmperial, Cidade Universitária - Petrolina/PE - CEP 56.328-800.

Obiêto: Contrataçáo de empresa para realização de show artistico com a banda/artista VITOR

FERNANDES paÍa apresentaçáo de show no dia 16 DE JANEIRO OE 2025, durante a realizaÉo
dos tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastião, em palco montado na Praça de Matriz do

Município de Água FrialBA, conforme condições e especificeçóes contidas no Termo de Refierência.

Valor Total do Contrato. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

PRO-LABORE DO ARTISTA (73,05%) 146.100,00

PRO-LABORE DOS DEMAIS PROFISSIONAIS
ENVOLVTDOS, EXCETO O PROPONENTE (11,92%) 23.840,00

LOGTSTTCA DO TRECHO 1 (3,81%) 7.620,00

LOGTSTTCA DO TRECHO 2 (4,44%) 8.880,00

CARGA/EXCESSO (1,78%) 3.560,00

TMPOSTOS (5%) 10.000,00

Dotação Orçamentária confome definida no processo. vigêncie: até 3010612025. Data da Ass:

07 tO1l2O25. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

ESTEI-A MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Agente de ContrataÉo

Píeíeiluía de Água Fíia

Bua Rui Baíbosa Nq 10

Tel: 75 3294-2109

CNPJ: 1 3.606.702,0001'65


